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Atualmente, o sistema utilizado no Estado da Bahia, para a Justiça Comum, é o PJE 1º Grau. 
 
1) Existem 04 tipos de classes de carta precatória no sistema PJE: 
 
Carta Precatória Cível (código 261) – Utilizada para as competência: cível, relações de consumo, 
família; sucessões, órfãos interditos e ausentes; empresarial, fazenda pública –  atos 
administrativos, fazenda pública - tributos estado, fazenda pública - tributos município, fazenda 
pública - execução estado, fazenda pública - execução município, fazenda pública – saúde 
pública, registros públicos, acidente de trabalho, auditoria militar - cível. 
 
Os assuntos a serem associados são referentes à finalidade da carta precatória (citação, 
intimação, diligências...). 

Carta Precatória Infância e Juventude (Código 1455) – Utilizada exclusivamente para a 
competência de Infância e Juventude Cível (Adoção, Habilitação para Adoção, Medida de 
Proteção, dentre outros) 
 
Os assuntos a serem associados são referentes à finalidade da carta precatória (citação, 
intimação, diligências...) 
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Carta Precatória Criminal (código 355) -  Utilizada as competências: crime contra a administração 
pública (crimes previstos no art 289 e seguintes do Código Penal e leis esparsas), especializada 
criminal - infância e juventude ( referentes aos crimes praticados CONTRA criança e adolescente), 
crime (crimes comuns), crime organizado (crimes praticados por organização criminosa), acidentes 
de veículos, tóxico, júri, violência doméstica e auditoria militar - crime. 
 
Os assuntos a serem associados são referentes à finalidade da carta precatória (citação, intimação, 
diligências, prisão, alvará de soltura...). 

Carta Precatória Ato Infracional (código 1478) -  Utilizada para a competência de infância e 
juventude - ato infracional e execução de medida sócio-educativa. 
 
Os assuntos a serem associados são referentes à finalidade da carta precatória (citação, intimação, 
diligências, prisão, alvará de soltura...). 
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2) As cartas precatórias devem ser cadastradas exclusivamente com as seguintes partes:  
 
No pólo ativo, no item “parte”: 
 

1. Deprecante – que é o juízo onde tramita o processo do qual a Carta Precatória foi extraída. 
 

2. Autor (opcional) – a parte autora do processo do qual foi extraída a Carta Precatória.  
  

No pólo ativo, no item “Procurador / Terceiro Vinculado”: 
 

3. Advogado (opcional) - advogado(a) da parte autora. 
 
No pólo passivo, no item “parte”: 

 
1. Requerido – a(s) pessoa(s) a ser(em) citada(s), intimada(s), diligenciada(s) 

 
No pólo passivo, no item “Procurador / Terceiro Vinculado”: 

 
4. Advogado (opcional) - advogado(a) da parte requerida. 
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Obs.: em hipótese alguma deve-se cadastrar no pólo passivo o cartório ou juízo deprecado, porque o PJE 
expede automaticamente mandado para todas as partes cadastradas no pólo passivo, ocasionando em 

trabalho desnecessário para as centrais de mandados e oficiais de justiça. 



3) Custas 
 
Caso não seja beneficiário da justiça gratuita, é necessário acessar ao site www.tjba.jus.br, e lá 
clicar no link “DAJE” (a guia de custas daqui).  
 
O recolhimento das custas deve preceder à distribuição da Carta Precatória. 
 
Temos as custas de Carta Precatória e Oficial de Justiça: citação/intimação, arresto, sequestro, 
busca e apreensão, penhora e/ou avaliação (de bens, se for o objeto da Carta). 
 
A unidade a ser selecionada, nas custas de Carta Precatória, será a unidade de distribuição da 
comarca ou vara competente para cumprimento da comarca deprecada, caso não haja unidade 
de distribuição, conforme tela abaixo.
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http://www.tjba.jus.br/


A unidade a ser selecionada, nas custas de Oficial de Justiça, será a Central de Mandados ou, 
onde não houver, a vara competente para cumprimento da Comarca deprecada. Cada pessoa a 
ser citada corresponde a um ato e a sua soma deve ser informada no campo "quantidade de 
atos". 
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Após preencher conforme as telas 
em anexo, informe os dados do 
contribuinte (nome,  endereço, 
cidade e CPF / CNPJ,. Os campos 
“Observação e número de ato” não 
devem ser preenchidos. 
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COMO EFETUAR O CADASTRO DA CARTA PRECATÓRIA NO SISTEMA  
 
 
1. Após acesso ao sistema PJE, clique na aba de menu de processo (três linhas horizontais no canto 
superior esquerdo), clique em “processo” e após, é “novo processo”, conforme telas a seguir.
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2. Selecione a Matéria, Seção / Subseção (Comarca de cumprimento), a classe da Carta Precatória e 
indique o processo referência (numeração única do CNJ do processo do qual foi extraída a Carta 
Precatória no cartório deprecante). 
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Classes de Carta Precatória disponíveis no Sistema PJE e respectivos códigos: 
 
 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL – 261 
 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL – 355 
 
CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 1455 
 
CARTA PRECATÓRIA INFRACIONAL - 1478 
 
 
Depois de preencher a tela do item 2 e clicar em “incluir”, o sistema passa automaticamente para 
a aba “assunto”, onde se deve selecionar o(s) assunto(s) associados à finalidade da Carta 
Precatória, quando cível e criminal ou pertinente ao processo principal, quando de Infância e 
Juventude e Ato Infracional. 
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Assuntos disponíveis para as classes de Carta Precatória Cível (261). 
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Assuntos disponíveis para as classes de Carta Precatória Criminal (355). 
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Após selecionar o(s) assuntos(s), clicar na aba “partes” e preencher o pólo ativo com o 
deprecante, autor e advogado (opcional) e pólo passivo com o(s) requerido(s), que é a pessoa a 
ser intimada/citada/diligenciada. 
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Obs.: Não cadastrar o juízo deprecado no pólo passivo, porque o sistema PJE emite 
automaticamente mandados para todas as partes cadastradas nesse pólo, devendo 
exclusivamente se cadastrar o requerido. 



Após preencher com os dados das partes, clicar na aba “características” e inserir as 
informações abaixo indicadas, lembrando sempre de clicar em “salvar”, gravar sigilo” e/ou 
“incluir”, para a opção selecionada ser salva: 
 
 
Juízo 100% digital 
 
Justiça Gratuita 
 
Pedido de Liminar / Antecipação de Tutela 
 
Valor da Causa 
 
Segredo de Justiça 
 
Prioridade 
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Após, clicar na aba “incluir petições e documentos”, no campo “tipo de documento” selecionar 
exclusivamente “Petição Inicial”. Logo abaixo, no campo em branco, insira a palavra “DOC”, clique 
em salvar. 
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Depois, clique em “adicionar” para incluir os 
documentos, que devem estar em formato PDF, 
cujo tamanho, por documento, não deve exceder 
10Mb. Cada documento inserido precisa ser 
categorizado no campo “tipo de documento”, no 
lado direito da tela.  
 
Depois de inserir e categorizar dos todos os 
documentos, clique em “assinar documentos”. 
 
Obs.: A documentação necessária é a folha de rosto da Carta Precatória 
e documentos como procuração, petição inicial  e custas (se não for 
beneficiário de assistência judiciária gratuita), dentro outros e decisão 
do(a) Magistrado(a) determinando a expedição), salvos em arquivo PDF. 
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Depois que o sistema assinar todos os 
documentos e informar a mensagem, ir para a 
aba “protocolar inicial”. 
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Na aba “protocolar inicial”, selecionar a competência correta e clicar em protocolar, que fica no canto 
inferior esquerdo da tela. Abaixo as telas com as competências do PJE Bahia. 
 
Cível 
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Crime
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Infância e Juventude Cível 
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Infância e Juventude Ato Infracional e Medida Sócio-Educativa 
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Após selecionar a competência, no canto esquerdo inferior clicar em "protocolar". 
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Após o sistema abrir a tela de distribuição, com a numeração e o cartório, fechar essa tela, clicar em 
"salvar comprovante" e salvar o comprovante de distribuição da Carta Precatória. 
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